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L,E I NQ 126/86 

Súmula:- Autoriza o Chefe do Poder Executi - vo Municipal a denominar de "JOAQUIM fESLl 
NI", a atual Rua Moema e d' outras provi-• 
dênc°J.as. 

A Câmara Municipal de Sarandi, E~ 
tado do Paran~, aprovou e eu, Ju­ 
lie Bifon, Prefeito Municipal Sa~ 
ciono a seg~inte Lei; 

Art. 12 - fica, por força desta Lei, autorizado o Chefe do Poder 

Executivo Municipal, a denominar de "RUA JOAQUIM fERLINI" 
a atual Rua Moema, deste Município. 

Art. 29 - Para fazer face as despesas no cumprimento desta Lei, fi­ 

ca o Chefe do Poder Executivo, autorizado a utilizar Ver­ 
ba da Dotação Orçament~ria vigente. 

Art. Jg - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, 29 de agosto de 1986. 


